
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  QUE  FAÇA  A  RETIRADA  DE  TRONCO  DE

ÁRVORE E FAÇA A PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA, NA AV. JOÃO PINHEIRO, Nº

954, NO CENTRO DE UBERLÂNDIA.

JUSTIFICATIVA

O REQUERIMENTO SE FAZ NECESSÁRIO, POIS, O RESTO DA ÁRVORE E A

FALTA DE PAVIMENTAÇÃO TEM ATRAPALHADO A PASSAGEM DAS PESSOAS,

CAUSANDO TRANSTORNOS E PERIGO AOS PEDESTRES QUE PRECISAM ANDAR

NO MEIO DA RUA. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 04 de abril de 2024.

RONALDO TANNÚS
Vereador - PSDB
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REQUERIMENTO Nº 96102/2024

APROVADO
5ª Reunião Ordinária - 05/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




